EMENDA ADITIVA, MODIFICATIVA E SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 680/2016
Acrescenta artigos ao Projeto de Lei Complementar nº. 680/2016.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Ficam acrescidos ao Projeto de Lei Complementar nº. 680/2016 os seguintes dispositivos:

“Art. 10 Integram a presente Lei Complementar os seguintes anexos:

I – Plantas com delimitação dos trechos com restrições à urbanização (Anexo IV) – contêm levantamento, relativamente às duas áreas acrescidas ao perímetro urbano, com delimitação dos trechos sujeitos a controle especial em função de ameaça de desastres naturais –;
II – Plantas de diretrizes específicas (Anexo V) – contêm informações, relativas às duas áreas acrescidas ao perímetro urbano, com as seguintes especificações:

a. diretrizes específicas de áreas que serão utilizadas para o macro sistema viário;

b. parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, com codificações elaboradas em consonância com a legislação municipal vigente;

c. áreas demarcadas para implantação de habitação de interesse social.”
Art. 11 Sem prejuízo da exigência de cumprimento dos parâmetros previstos na legislação vigente, a aprovação de projetos de parcelamento do solo nas áreas ora acrescidas ao perímetro urbano, fica condicionada ao atendimento das diretrizes específicas constantes do Anexo IV e, ainda:
I. apresentação de proposta de articulação/integração de áreas que margeiam o Rio Paranaíba para criação  de um sistema integrado de gestão de Áreas de Preservação Permanente urbanas, incluindo mapeamento, fiscalização, recuperação e monitoramento;
II. apresentação de proposta que contemple a implantação de equipamento(s) urbano(s) compatível(is) com o porte do empreendimento, inclusive sistema viário de ligação, com transposição do Rio Paranaíba.
§1º As propostas a que se referem os incisos I e II deste artigo deverão ser submetidas à apreciação, respectivamente, do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (CODEMA) e do Conselho Municipal de Política Urbana (COMPUR).
§2º Após a aprovação, as propostas se converterão em obrigações que deverão ser garantidas com caução de lotes, nos termos da legislação vigente.
Art. 12 O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá consolidar as alterações introduzidas pela presente Lei Complementar, atualizando o Mapa 2, constante do Anexo II da Lei Complementar n° 271, de 1º de novembro de 2006 – Macrozoneamento da Cidade de Patos de Minas.”

Art. 2º Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto de Lei Complementar nº 680, que acrescenta o art. 111-A à Lei Complementar nº 320:
“Art. 111-A A área a ser expandida deverá assegurar o percentual para construção de unidade social, bem como contribuir para geração de emprego, renda e conter área específica de indústria, comércio e serviço, promovendo a diversidade do uso.”

Art. 3º Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 680, a seguinte redação:
“Art. 8º  Integram a Macrozona de Expansão Urbana aquelas áreas situadas no Perímetro Urbano, ainda não urbanizadas, suscetíveis e favoráveis à urbanização, sujeitas a planos de expansão e melhoria do macro sistema viário, e dos principais sistemas de infraestrutura urbana.

§ 1º  Os parâmetros e exigências urbanísticas dessa Macrozona serão definidos em função do zoneamento estabelecido na aprovação do parcelamento pelo Executivo, conforme Anexo XX - Modelos de Parcelamento.

§ 2º  Para fins de parcelamento, uso e ocupação do solo, as áreas da Macrozona de Expansão Urbana situados na margem esquerda do Rio Paranaíba serão classificadas conforme os modelos de parcelamento de uso e ocupação do solo previstos no Anexo XX da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008. 

§ 3º  Para fins de parcelamento, uso e ocupação do solo na Macrozona de Expansão Urbana o empreendedor deverá:

I – apresentar solução de manejo das águas pluviais do empreendimento priorizando a utilização de estruturas compensatórias que favoreçam a retenção temporária do escoamento superficial e favoreçam a infiltração e percolação da água no solo, tais como reservatórios, bacias de estocagem, planos de infiltração, trincheiras de percolação, pavimentos porosos, retenção da água de chuva dentro dos lotes, entre outras medidas;

II – apresentar solução para o impacto das águas pluviais do empreendimento na estrutura urbana e ambiental a jusante do seu lançamento até o Rio Paranaíba, propondo medidas mitigadoras e/ou compensatórias, inclusive contribuição ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano;

III – apresentar solução para o impacto do empreendimento no macro sistema viário da estrutura urbana, propondo medidas mitigadoras e/ou compensatórias, inclusive contribuição ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano.

§ 4º  O Poder Executivo regulamentará por Decreto os critérios da contribuição ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano citados nos incisos II e III do parágrafo anterior.”
Art. 4º Fica suprimido o art. 6º, do Projeto de Lei Complementar nº 680, de 05 de Setembro de 2016.
Art. 5º Fica autorizada a renumeração dos demais artigos do Projeto de Lei nº. 680/2016.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de outubro de 2016.
Vereador VICENTE DE PAULA SOUSA
Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Vereador JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Vereador DAVID ANTÔNIO SANCHES – David Balla
JUSTIFICATIVA: Apesar de integrarem o Projeto de Lei Complementar nº 680/2016 projetos específicos que atendem as normas traçadas pela legislação federal e municipal vigente, a inclusão no texto legal de diretrizes específicas para parcelamento do solo, nas novas áreas que passarão a integrar o perímetro urbano, nos apresenta como medida salutar e condizente com o interesse público.
Da mesma forma, a inclusão dos anexos, extraídos dos projetos específicos, de forma isolada, visa facilitar o manuseio e a inserção das novas diretrizes e delimitações por parte de profissionais da área de urbanismo, seja do poder público, seja da iniciativa privada.
ANEXO IV

Plantas com delimitação dos trechos com restrições à urbanização
ANEXO V

Plantas de diretrizes específicas
